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O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 382, compareceu à UBS do bairro
UBS do bairro Filgueiras, na Rua Orlando Riani, s/n, para fiscalizar as condições gerais do
equipamento. Durante a fiscalização foi apurado que:

 

Os armários para armazenamento de prontuários médicos estão danificados e os móveis de
uso diário estão desgastados;
O espaço físico da UBS não comporta o número de atendidos, devido ao crescimento
populacional do bairro;
Há deficiência no quadro de funcionários de 2 Técnicos de Enfermagem e 3 Agentes
Comunitários de Saúde;
Há várias pontos de infiltração na Unidade;
Por falta de um local próprio, a farmácia encontra-se junto à recepção;
Os equipamentos médicos estão obsoletos e não há manutenção preventiva;
Faltam de materiais de escritório, principalmente envelopes para armazenamento de
prontuários.

 

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie  à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

Se há cronograma de aquisição de novos armários e outras mobílias e quando será realizada;
Se há algum projeto para a ampliação da UBS, a fim de comportar os atendidos da Unidade;
As razões da deficiência de profissionais na Unidade, e qual a previsão de reposição /
contratação;
Se há previsão de manutenções para o prédio, ou reformas previstas para a Unidade, a fim de
eliminar infiltrações;
Se é possível providenciar a construção ou reforma de uma sala para a realocação da
farmácia a um local adequado;
Os motivos da falta de manutenção dos equipamentos médicos e se há previsão da aquisição
de novos equipamentos;
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As razões da falta de materiais de escritório, bem como a previsão de reposição dos mesmos.

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2022.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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